
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 

 Instituído pela Lei Nº. 346 de 03 de fevereiro de 2009 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR LEONARDO MOREIRA LISBOA-PREFEITO 

                 ANO VIII-Nº. 100-PASSA E FICA/RN, TERÇA FEIRA 19 DE JUNHO DE 2018 

Portaria nº 096/2018-GP de 15 de junho de 2018 
 
O Prefeito Municipal de Passa e Fica, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica deste Município, e tendo em vista o disposto nos 
artigos 154, 158 e 162 da Lei nº 230, de 30 de dezembro de 1997, e considerando o que consta do 
Processo nº 002/20018,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar, por 60 dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão Permanente de 
Processo Administrativo Disciplinar, designada pela Portaria nº 072/2018-GP, de 12 de abril de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município no dia 17 de abril de 2018, em face das razões apresentadas 
pelo Presidente da Comissão Processante constantes do Ofício nº 027/2018-CCPAD, de 15 de junho 
de 2018. 
 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de 15 de junho de 2018.  
 
LEONARDO MOREIRA LISBOA  
Prefeito Municipal 
 

 

 
 
  

                                     
 
 
                                  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                               
 
 
 
 
 
                              
 

                                  SEM ATOS PARA PUBLICAÇÃO 
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